
 

  

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL  

  

PORTARIA Nº 170, DE 10 DE ABRIL DE 2019. 

Constitui as Comissões de 
Avaliação e de Controle de 
Qualidade e designa os 
responsáveis pelos indicadores do 
Marco de Medição de Desempenho 
dos  Tribunais  de Contas – 
MMD-TC – edição 2019.  
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso das competências que lhe conferem os incisos XXXVIII e LI do art. 16 do Regimento 
Interno, tendo em vista o que se apresenta no Processo nº 7470/19-e, e  

Considerando a Resolução Atricon nº 01/2019, que aprova o Manual de 
Procedimentos do Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas – MMD-TC, 
com abrangência nacional;  

Considerando que o MMD-TC considera práticas relevantes para o controle 
externo e viabiliza aos Tribunais de Contas do Brasil medirem o seu desempenho em relação 
às diretrizes estabelecidas pela Atricon e às boas práticas internacionais;  
Considerando que o TCDF ratificou sua adesão ao MMD-TC em 2019;  
RESOLVE:  

Art. 1º Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC, integrada 

pelos seguintes membros: Flávio Figueiredo Cardoso (coordenador), Thamara Dayane 

Cardoso Santos e Henrique Mattei.  

 

Parágrafo único. Compete à Comissão de Avaliação:  

I – manter contato permanente com a Comissão de Coordenação Geral do 

MMD-TC, prestando-lhe as informações que lhe forem solicitadas;  

II – definir o seu plano de trabalho, com observância ao cronograma 

estabelecido pela Atricon;  

III – realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores 

responsáveis pelas áreas, produtos e atividades avaliados;  

IV – adotar os modelos de papéis de trabalho e observar as orientações 

expedidas pela Comissão de Coordenação Geral;  

V – participar dos treinamentos promovidos pela Atricon;  

VI – utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;  

VII – dar suporte à comissão de garantia da qualidade, facilitando-lhe o 

acesso às pessoas, documentos, informações e sistemas relevantes para o procedimento;  
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VIII – enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, 

observando os prazos, modelos e orientações do MMD-TC;  

IX – executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas 

no Manual do MMD-TC.  

Art. 2º Constituir Comissão de Controle de Qualidade da Avaliação  

com base no MMD-TC, integrada pelos seguintes membros: Sérgio Ramalho Dantas Varella 

(coordenador) e Hugo Alexandre Galindo.  

Parágrafo único. Compete à Comissão de Controle de Qualidade:  

I – realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela 

Comissão de Avaliação do Tribunal, com ênfase na documentação e nas evidências 

apresentadas como atendimento aos critérios estabelecidos no MMD-TC;  

II – manter contato com a Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC, 

prestando-lhe as informações que lhe forem solicitadas;  

III – realizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores 

responsáveis pelas áreas, produtos e atividades avaliados;  

IV – adotar os modelos de papéis de trabalho e observar as orientações 

expedidas pela Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC;  

V – participar dos treinamentos promovidos pela Atricon;  

VI – utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela Atricon;  

VII – dar suporte à comissão de garantia da qualidade;  

VIII – enviar à Atricon os documentos e informações de sua responsabilidade, 

observando os prazos, modelos e orientações do MMD-TC;  

IX – executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas 

no Manual do MMD-TC.  

Art. 3º Designar os seguintes responsáveis pelos indicadores do MMD-TC:  

I – Thamara Dayane Cardoso Santos: Domínio A, Domínio B (QATC 2, 

QATC 4, QATC 6 e QATC 7);  

II – Henrique Mattei: Domínio B (QATC 3); – Flávio Figueiredo Cardoso: 

Domínio B (QATC 5); Domínio C, Domínio D, Domínio E, Domínio F.   

Parágrafo único. Compete aos responsáveis pelos indicadores:  

I – observar os regulamentos, padrões e demais orientações da Atricon e o 

cronograma definido pela Comissão de Avaliação;  

II – apresentar o resultado preliminar da avaliação dos respectivos 

indicadores, com as evidências e os relatos necessários.  

Art. 4º Assegura-se à Comissão de Avaliação e à Comissão de  

Controle de Qualidade autonomia para a execução da atividade, bem como o acesso a 

pessoas, documentos, informações e sistemas considerados relevantes para o cumprimento 

do objetivo.  

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

ANILCÉIA MACHADO  
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